Senhor. - Segundo o art. 5º da Lei nº 1764 de 28 de Junho de 1870, que fixou a despeza e orçou a receita geral do Imperio, para o exercicio de 1870 - 1871, ao Ministerio da Marinha, concedeu-se o credito de 8.900:488$439 rs. para as diferentes rubricas de despeza que lhes são especiaes.
Esta Lei, porém, votada para circumstancias ordinarias não attendeu ás exigencias consequentes de uma guerra, qual a que o paiz sustentou no Paraguay portanto tempo.
E' assim que não offerece ella recursos sufficientes, para os gastos, que razões ponderosas obrigam fazer. ainda com a manutenção de Forças Navaes no Paraguay, como em Montevidéo, e portanto com a do Estabelecimento que se acha na Ilha do Cerrito, montado de fórma que possam ahi os navios, no Paraguay, encontrar meios promptos e indispensaveis á sua boa conservação, e tambem com a reparação do material deteriorado, substituição dos vasos de guerra inutilizados, renovação dos depositos, conclusão das construcções encetadas, e a das obras comprehendidas, de conformidade com as conveniencias do serviço naval.
E' fundado nestas considerações que eu tenho a honra de submetter á approvação de Vossa Magestade Imperial o Decreto junto, abrindo o credito de 8.851:291$000 ao Ministerio a meu cargo, para as despezas do actual exercicio de 1870 - 1871 sendo 55:860$000 para a verba - Batalhão Naval -, 2.290:344$000 para a - Arsenaes -, 4.142:189$000 para a - Força Naval -, 48:174$000 para a - navios desarmados, - 95:692$000 para a - Hospitaes, - 333:628$000 para a - Obras - e 1.885:404$000 para a - despezas extraordinarias e eventuaes.
Esta providencia (que se basêa no § 3º do art. 4º da Lei nº 589 de 9 de Setembro de 1850) justifica-se cabalmente com o que vou respeitosamente expôr a Vossa Magestade Imperial.
O art. 5º da citada Lei nº 1764 concede para as rubricas mencionadas os seguintes creditos:
§ 9º
Batalhão Naval 
199:388$320

§ 12.
Arsenaes 
2.203:713$161

§ 14.
Foça Naval 
2.393:997$930

§ 15.
Navios desarmados 
37:775$000

§ 16.
Hospitaes 
180:667$000

§ 20.
Obras 
503:613$750

§ 21.
Despezas extraordinarias e eventuaes 
280:000$000

Por conta de taes creditos, segundo os exames a que acaba de proceder a Contadoria de Marinha, cujo resultado se acha resumido no quadro junto e desenvolvido nas tabellas demonstrativas do deficit que o acompanham, despendeu-se:
§ 9º Batalhão Naval 





Credito votado 

199:388$320



Despeza





Pago no Thesouro Nacional 
81:855$717




Pago na Pagadoria da Marinha 
20:331$342





102:187$059




Despeza a pagar calculada iproporcionalmente á conhecida, tendo-se em vista a despeza feita no execicio anterior
153:061$261
255:248$320
Deficit.
53:860$0000

§ 12 Arsenaes





Credito votado 

2.205:713§161



Despeza





Paga na Delegacia do Thesouro Nacional 
667::331§873




Paga na Repartição Fiscal em Montividéo 
593:150$180





1.260:482$055




Paga na Delegacia do Thesouro Nacional em Londres 
35:610$740




Paga na Repartição Fiscal em Montividéo 
10:610$337




Paga nas Provincias 
157:649$747





1.464:352$877




Despeza a pagar, como fica dito 
3.032:962$284





4.497:315$161




Dita a anullar 
1:258$000
4.496:057$161
»
2.290:344$000

§ 14. Força naval 





Credito votado 

2.393:997$950



Despeza





Paga no Thesouro Nacional 
492:670$371




Paga na Pagadoria da Marinha 
353:910$379




Paga na Delegacia do Thesouro em Londres 
1:668$667




Paga na Repartição Fiscal de Montividéo 
453:440$799




Paga na Divisão de Uruguyana 
34:831$252




Paga nas Provincias 
230:188$477





1.566:709$945




Despeza a pagar, como fica dito 
4.970:248$899





6.536:958$844




Despeza a annullar 
771:894$
6.536:186$
»
4.142:189$000

§ 15. Navios desarmados 





Credito votado 

37:775$000

6.488:393$000

Transporte 

37:775$000



Depeza





Paga no Thesouro Nacional 
6:281$983




Paga na Pagadoria da Marinha 
15:812$687




Paga na Provincia da Bahia 
22:575$276




Despeza a pagar, como fica dito 
63:373$724
85:949$000
Deficit
48:174$000

§ 16. Hospitaes 





Credito votado 

180:667$000



Despeza





Paga no Thesouro Nacional 
69:082$190




Paga nas Provincias 
13:981$422





83:063$612




Despeza a pagar, como fica dito 
193:712$206





276:775$818




Dspeza a annullar 
416$818
276:359$000
»
95:692$000

§ 20. Obras.





Credito votado 

503:613$750



Despeza





Paga no Thesouro Nacional 
63:696$322




Paga na Pagadoria da Marinha 
163:105$470




Paganas Provincias 
51:885$632





278:687$424




Despeza a pagar, como fica dito 
558:554$326
837:241$750
»
333:628$000

§ 21. Despezas extraordinarias e eventuaes





Credito votado 

280:000$000



Despeza





Paga no Thesouro Nacional 
55:656$103




Paga na Pagadoria da Marinha 
50:982$690




Paga na Delegacia do Thesouro em Londres 
9:866$669




Pga na Repartição Fiscal em Montevidéo 
110:938$159




Paga na Divisão de Uruguayana 
1:246$956




Paga nas Provincias 
14:670$538





243:361$114




Despeza a pagar,como fica dito 
1.922:287$959





2.165:649$073


1.883:404$000

Despeza a annular 
245$073
2.165:404$000
2.165:404$000


Deficit 



8.851:291$000

Presumo que a importancia deste credito com a votada pela Lei nº 1764, as quaes sommam em 17.751:779$439, seja bastante para os compromissos da Repartição da Marinha, no correr do presente exercicio de 1870 - 1871, sendo que assim dar-se-ha uma redução de 3.495:911$305 em relação aos creditos destinados ás despezas do exercicio anterior na importancia de 21.247:690$744 attentas as economias realisadas na despeza do actual, sem que soffra o serviço da mesma Repartição.
Sou Imperial Senhor com o mais profundo acatamento de Vossa Magestade Imperial Subdito fiel e reverente. - Manoel Antonio Duarte de Azevedo.
